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ANEXO I.N - ROTEIRO PARA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIAS (ANEXO III da portaria 

SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023) 

1. A fiscalização administrativa deve ser realizada pelo Fiscal Administrativo do Contrato 

(servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente) e 

consiste no acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 

administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências 

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

2. A fiscalização das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS realizada nos 

contratos de prestação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento ao usuário 

poderá ser realizada por amostragem, de modo que a documentação de todos os 

empregados alocados em ordens de serviços seja avaliada ao final de um ano, sem prejuízo 

de a análise ser realizada mais de uma vez para um mesmo empregado. 

2.1 A extensão da amostra mensal não deve ser inferior a 10% do total de funcionários 

alocados em ordens de serviços e poderá ser majorada caso a equipe de fiscalização julgue 

necessário, em razão da avaliação do risco de descumprimento pela contratada das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias com os empregados. 

3. O fiscal Administrativo deve: 

a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e na hipótese de descumprimento; 

d) Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

f) Verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de 

eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e 

reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

g) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 

h) Apoiar o Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação; 

i) Apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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j) Elaborar relatório de acompanhamento mensal do contrato, com o cálculo de desconto 

de horas ou dias não trabalhados pelos profissionais e as retenções/glosas aplicadas à 

contratada nos termos do contrato; 

k) Analisar, juntamente com o fiscal técnico, os documentos apresentados para 

pagamento juntamente com a nota fiscal, conferi-los com as condições estabelecidas no 

contrato e submeter ao gestor para ateste ou para notificação da contratada de 

impropriedade constatada; 

l) Solicitar à contratada, periodicamente e por amostragem, comprovantes dos registros de 

recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos profissionais alocados nas 

ordens de serviço. A consulta poderá ser solicitada mais de uma vez para o mesmo 

empregado, contudo o objetivo é que todos os empregados tenham seus extratos avaliados 

ao final de um ano. As pendências constatadas deverão ser comunicadas imediatamente 

ao gestor do contrato para as providências devidas; 

m) Instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação contratual, mediante 

a juntada da documentação que habilitou a contratada devidamente atualizada, bem 

como da pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a 

necessidade e a vantagem econômica da contratação; 

n) Informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados e as questões 

previdenciárias, trabalhistas e fiscais, quando necessário; 

o) Solicitar à contratada a documentação necessária para a análise relativa à observância 

da legislação referente à concessão de férias e licenças, bem como do respeito à 

estabilidade provisória de seus empregados (estabilidade gestante e acidentária) para 

avaliação da unidade competente. 

4. No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o Fiscal 

Administrativo do Contrato deve exigir ao preposto os Termos de Ciência e de 

Responsabilidade assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos 

serviços contratados, além da documentação comprobatória de vínculo trabalhista com a 

empresa contratada e outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

5. O Fiscal Administrativo deverá mensalmente verificar se foram realizados, dentro do 

prazo, os pagamentos salariais e dos benefícios aos prestadores de serviço conforme 

estabelecido em contrato. 

6. O exame da regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias abrange conferir os documentos comprobatórios do adimplemento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, exigidos em contrato para a realização 

do pagamento, especialmente: 

a) Pagamento do salário dos empregados; 

b) Repasse dos valores referentes a vale-transporte e auxílio alimentação; 

c) Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

d) Recolhimento da Previdência Social; 
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e) Certidões negativas da empresa (CNDT, CRF e certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa relativas aos créditos tributários federais, municipais ou distritais, 

conforme o caso); 

f) Concessão de férias e licenças aos empregados; e 

g) Pagamento de verbas rescisórias. 

7. O fiscal administrativo poderá exigir da contratada, por amostragem, a entrega do extrato 

da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, bem como de outros documentos 

previstos em contrato ou instrumento coletivo da categoria, que deverão ser entregues no 

prazo máximo de quinze dias corridos. 

8. Os direitos não previstos em contrato, mas previstos no instrumento coletivo da 

categoria, deverão ser fiscalizados pelo fiscal Administrativo no máximo a cada três meses 

 


